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OFÍCIO: 101/2021 

AO ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE ~~?óf NteY~BlcMf'l~iWS -
SP PESSG~.S ~:~~ÍDI4Jj BARRETOS-S~ 

fkgístro n.º , ~ O 3Y , Livro~r.r-'\ 
Lucia A iko Koik~ 

Eu, Carlos Antonio Alves da Silva, brasileiro, casado, 'fé=•=s.~t;ôronel da Polícia 

Militar, RG: 9.217.270-2 SSP/SP, CPF: 833.501 .368-34, residente e áomi4iliado à Rua Jerônimo 

Alves Pereira, nº 650, Chácara Feitosa, Cep: 14.784.363, Barretos/SP, Presidente da Fundação 

LVF "Lugar de Viver Feliz de Barretos", venho através deste requerer o registro da Ata de 

Reunião do Conselho de Curadores que em 28/01/2021, aprovou o Balancete e Contas 

Contábeis de 2020. 

Segue em anexo os documentos relacionados abaixo: 

1) ATA do Conselho de Curadores que em 28/01/2021, aprovou por 

unanimidade o Balancete e Contas Contábeis de 2020: 

2) Atestado de Aprovação de Contas de 2020, do Ministério Público do 

Estado de São Paulo; 

3) Balanço Patrimonial do exercício de 2020; 

4) Edital de Convocação do Conselho de Curadores e Conselho de 

Administração. 

5) Lista dos presentes na reunião; 

Sendo só para o momento aproveitamos para elevar nossos protestos de estima e 

consideração, ficando à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

~ 



Mpsp I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRETOS 

MANIFESTAÇÃO 

ATESTADO DE APROVAÇÃO DE CONTAS 

A T E S T O para os devidos fins de direito que a FUNDAÇÃO LUGAR DE VIVER 
FELIZ, com sede nesta Cidade de Barretos-SP, na Rod. Vicinal Deputado Nadir Kenan, n. 555, 
km. 6, inscrita no CNPJ n. 05.144.242/0001-72, encontra-se em situação regular com suas 
obrigações com a Promotoria de Justiça de Fundações de Barretos-SP. 

Atestado, ainda e finalmente, que havendo apresentado a prestação de contas 
referente ao exercício financeiro de 2020, por intermédio do Sistema SICAP, referida prestação 
foi analisada pelo Setor Técnico do Ministério Público e aprovadas formalmente por este Órgão 
de Velamento nos autos do SEI/MPSP n°. 29.0001.0151177.2021-77, ressalvados os conteúdos 
específicos próprios de eventuais outras investigações e/ou ações judiciais. 

Nada mais, eu Maria Eduarda Mendes Fernandes, Oficial de Promotoria que o digitei, 
anotando a assinatura do Exmo. Sr. Dr. Wilson Rogério de Souza, DO. Promotor de Justiça -
Curador de Fundações da comarca de Barretos-SP, exarada hoje, dia 04 de outubro de 2021. 

WILSON ROGÉRIO DE SOUZA 
4° Promotor de Justiç,.,i:cF T .. nE REGISTRO CML DAS 

i. ºhSSO. ,..::; JUF.ÍüIC:':,\}~ BA.í:~I~ETOS-SP 
Fls.--~.....i.'-i ...... _ 

r:cgistro n.º lj 'W ..., J 
tucia 

PAF nº 63.0205.0001857/2021-3 

Barretos 

Escr1 

• ~ 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Mendes Fernandes, Oficial de 
' 1 1 Promotoria, em 04/10/2021, às 14:09, conforme art. 1 º, III , "b", da Lei Federal 11.419/2006. 

[!] 

Documento assinado eletronicamente por WILSON ROGERIO DE SOUZA, Promotor de 
Justiça, em 04/1 0/2021, às 16:24, conforme an. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006. 

~d A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, infom1ando o código verificador lli ,) 4106688 e o código CRC 2F6DAB3F. 

29.0001.0147696.2021-71 4106688v:! 
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FUNDAÇAO LVF "Lugar de Viver Feliz de Barretos" 

SEDE RURAL: Rodovia Vicinal Deputado Nadir Kenan, Km 6 Nº 555 CEP: 14.780-970, SEDE CENTRAL: Rua Jerônimo 
Alves Pereira nº 500, Jardim Universitário, Barretos/SP CEP:14.784-363 CAIXA POSTAL n°086 

Tel-: 17-3325-3434 E-mail: fundacao_lvf@hotmail.com - Facebook / Fundação LVF 
CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES-CEE: Nº CRCE 1831/2012. INSCRIÇÃO SEDS-DRADS/Barretos Nº 5532 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL. ESTADUAL E FEDERAL. 

CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNOA SOCIAL, PORTARIA N°727 MDS DE 10/08112. 

LISTA DE PRESENTES NA REUNIÃO DO CONSELHO DE CURADORES, EM 28 DE 

JANEffiO DE 2021, NA AVENIDA JERÔNIMO ALVES PEREIRA, Nº 500, JARDIM 

UNIVERSITÁRIO, BARRETOS/SP. 

JAIME ALBERTO VIEIRA LIMA oncrr ·, f 1€ I:EGIST: .O CML DA 

-DR. ANTONIO JOÃO GUIMARÃES DE PAULA FESSv .. ,.) ~~~dmó1~E CAiff.ETOS-SP 

- R ..,· t O 4 d L' ~ e~1s ro n.- . .i_, ,vr~ _DR. PAULO HENRIQUE ZAGGO ALVES 

ALEX ROBERTO BARBOSA DE SOUZA 

CARLOS ANTONIO ALVES DA SILVA 

JERSON DE SOUZA SANTOS 

Lucia A i Koike 
Escreven Au ada 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE CU~DORES REALIZADA EM 28/01/2021, QUE 
APROVOU POR UNANIMIDADE O RELATORIO E BALANÇOS CONTABÉJS DE 2020. 

Em cumprimento a convocação para a reunião ordinária do Presidente do Conselho de 
Curadores da FUNDAÇÃO LVF no uso de suas atribuições previstas no Art. 19º, obedecendo 
ao contido no Art. 20º e parágrafo único com fundamento do Art. 25º letra b) do Estatuto, 
convocou o Conselho de Curadores, sendo realizado aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 
dois mil e vinte e um, às oito horas na sede própria da FUNDAÇÃO L VF - "Lugar de Viver 
Feliz de Barretos", sito Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 500, Bairro Jardim Universitário, neste 
munidpio de Barretos, onde iniçiou u n;uniiio çom a prC,:jCDÇil do P.-~idente Jaime Albeno 

Vieira Lima, RG: 19.469.251-6 SSP/SP, CPF: 071.526.118-58 os Conselheiros Dr. Antônio João 
Guimarães de Paula, RG: 5.079.361 SSP/SP, CPF: 542.632.638-04, Dr. Paulo Henrique Zaggo 
Alves, RG: 45.984.244-4 SSP/SP, CPF: 378.618.938-20 e Alex Roberto Barbosa de Souza, RG: 
26.729.642-3 SSP/SP, CPF: 172.152.688-96. A reunião foi aberta pelo Presidente na presença 
dos demais conselheiros acima mencionados, onde após a leitura da ATA anterior, foi lido o 
Edital de Convocação, publicado na página quatro do JORNAL O POVO de nove de Janeiro 
de 2021, onde a seguir iniciou-se a pauta da convocação, sendo que o Presidente fez a leitura do 
art. 21 º do Estatuto Social e disse que o Conselho estava instalado com a presença de todos seus 
membros. Em seguida o Presidente do Conselho de Curadores, em cumprimento do Art. 25º, 
letra b), abordou o assunto da pauta referente ao relatório e balanços contábeis de dois mil e 
vinte, momento em que o Secretário Financeiro Jerson de Souza Santos, acompanhado pelo 
Presidente do Conselho de Administração Carlos Antonio Alves da Silva, apresentaram o 
relatório e balanços contábeis de 2020, e após todas análises e esclarecimentos, o relatório e 
balanços contábeis, foram aprovados por unanimidade. Em seguida o conselheiro Alex Roberto 
Barbosa de Souza, disse que mais uma vez a Fundação LVF cumpriu o seu papel com 
excelência, pois, em decorrência da covid 19, os projetos foram desenvolvidos satisfatoriamente, 
online, no atendimento de crianças, adolescentes, adultos e terceira idade, abrangendo centenas 
de famílias, onde houve atendimento com visitas da assistente social e professores que fez a 
entrega de kits higiene e de prevenção e também de cestas básicas, cumprindo assim o seu papel 
na área sócio-educativa e esportiva, realizada pela FUNDAÇÃO LVF. A seguir o Presidente do 

_ Conselho propôs que fosse feita esta ATA, que foi aprovada por unanimidade, o relatório e 
'"--balanços contábeis do ano de 2020, sendo que após ser transcrita em livro próprio, foi lida, 

aprovada e assinada por todos. Às nove horas e cinquenta minutos, o Presidente agradeceu a 
todos e deu por encerrada a reunião. 

~ MA 
PRESIDENTE 

RG: 19.469.251 -6 SSP/SP 
CPF: 071.526. l 18-58 

, 
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BALANÇO P A TRIMO N IA ,, Ci,., "'" ressoas Jurídicas Ba(rre3, :r ·) 
Em 31/12/2020 e 31/12/2019 ' .,,.t ·•"nr.ti 'UE (; 4 1 

0201 FUNDACAO LVF LUGAR DE VIVER FELIZ DE BARRETOS 05.144.242/0001-72 

ROD VICINAL DEPUTADO NADIR KENAN, 555, KM 6, RURAL, 14780-970, BARRETOS-SP Folha: 0038 

r __ .,,._ A I•• • 

****ATIVO**** 
31/12/2020 

31/12/2019 

ATIVO CIRCULANTE 
1 035.804,04 (D) 

940.986,54 (D) 
88.361,33 (D) 

96,50 (D) DISPONIVEL 
88.361,33 (D) 

96,50 (D) CAIXA GERAL 
18,49 (D) 

4,94 (D) CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
18,49 (D) 

4,94 (D) 
72.742.49 (D) 

BANCO SANTANDER S/A - C/C 13-000275-2 
91,56 (D) 

BANCO DO BRASIL S/A . C/C 10386-1 
71,49 (D) 

91,56 (D) 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 
72.671,00 (D) 

0,00 (D) 
15.600,35 (D) 

BANCO DO BRASIL S/A .CONTA 9086-7 
0,00 (D) 

15.600,35 (D) 
ATIVO NAO CIRCULANTE 

947.442,71 (D) 
0,00 (D) 

IMOBILIZADO 940.890,04 (D) 
947.442,71 (D) 

940.890,04 (D) 
BENS !MOVEIS 936.448,99 (D) 

936.448,99 (D) 
TERRENOS 45.815,34 (D) 
EDIFICACOES 45.815,34 (D) 

890.633,65 (D) 
890.633,65 (D) 

BENS MOVEIS 257.300,95 (D) 249.907,20 (D) 
APARELHOS DE COMUNICACAO 6.250,00 (D) 6.250,00 (D) COMPUTADORES E PERIFERICOS 
INSTALACOES 

141.873,64 (D) 141.873,64 (D) 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
3.695,08 (D) 0,00 (D) 
6.303,72 (D) 6.303,72 (D) MOVEIS E UTENSIUOS 79.178,51 (D) 75.479,84 (D) 

VEICULOS 20.000,00 (D) 20.000,00 (D) 
BENS INTANGIVEIS 1.142,80 (D) 1.142,80 (D) 

MARCAS E PATENTES 1.142,80 (D) 1.142,80 (D) 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 247.450,03 (() 246.608,95 (C) 

DEPREC ACUMULADA APAREL COMUNICACAO 6.250,00 (C) 6.250,00 (C) 
DEPREC ACUMULADA DE MOVEIS E UTENSILIOS 75.690,56 (C) 75.479,84 (C) 
DEPREC ACUMULADA DE VEICULOS 20.000,00 (C) 20.000,00 (C) 
DEPREC ACUMULADA MAQUINAS E EQUIPAMENTO 3.635,83 (() 3.005,47 (C) 
DEPREC ACUMULADA COMPUTADORES PERIFERICO 141.873 ,64 (C) 141.873,64 (C) 

****PASSIVO**** 1.03 5.804,04 (C) 940.986,54 (C) 

PASSIVO CIRCULANTE 4.878,44 (C) 10.421 ,54 (() 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 4.528,33 (() 4.480,73 (C) 

CONTRIBUICOES A RECOLHER 4.528,33 (() 4.480,73 (C) 

CONTR.SINDICAL EMPREGADOS A RECOLHER 933,31 (C) 933,31 (() 
CONTRIB ASSISTENCIAL A RECOLHER 1.791,12 (C) 1.743,52 (C) 
CONTRIB CONFEDERATIVA A RECOLHER 1.803,90 (C) 1.803,90 (C) 

OUTRAS OBRIGACOES 350,11 (() 195,21 (C) 

CONTAS A PAGAR 350,11 (C) 195,21 (C) 

CONTAS DIVERSAS A PAGAR 350,11 (C) 195,21 (C) 

PROVISOES 0,00 (C) 5.745,60 (() 

PROVISAO P /FERIAS E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 (() 5.745,60 (C) 

ENCARGOS SOCIAIS S/PROVISAO P/FERIAS 0,00 (C) 1.010,80 (C) 

PROVISAO PARA FERIAS 0,00 (() 4.734,80 (C) 

Data de Emissão: 31/12/2020 



BALANÇO PATRIMONIAL 
Em 31/12/2020 e 31/12/2019 

0201 FUNDACAO LVF LUGAR DE VIVER FELIZ DE BARRETOS 

ROD VICINAL DEPUTADO NADIR KENAN, 555, KM 6, RURAL. 14780-970. BARRETOS-SP 

Conta Analitica 

PATRIMONIO SOCIAL 

RESERVAS DOACOES E SUBV. PATRIMONIAIS 

DOACOES E SUBVENCOES PATRIMONIAIS 

DOACOES PATRIMONIAIS 
SUBVENCOES PATRIMONIAIS 

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 

SUPERAVIT OU DEFICIT DO EXERCICIO 

SUPERAVIT DO EXERCICIO 
DEFICITDO EXERCICIO 

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 

SUPERAVIT ACUMULADO 
AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Data de Emissão: 31/12/2020 

31/12/2020 

1.030.925,60 (C) 

776.609,48 (C) 

776.609,48 (C) 

83.738,48 (C) 
692.871,00 (C) 

254.316, 12 (( ) 

100.569, 15 (C) 

100.569, 15 (() 
o,oo (C) 

153.746,97 (() 

143.930,00 (C) 
9.816,97 (C) 

05.144.242/0001-72 

Folha: 0039 

31/12/2019 

930.565,00 (C) 

776.609,48 (C) 

776.609,48 (C) 

83,738,48 (( ) 
692.871 ,00 (C) 

153.955,52 (C) 

8.020,04 (D) 

0,00 (C) 
8.020,04 (D) 

161.975.56 (C) 

151.950,04 (C) 
10.025,52 (( ) 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas Barretos (SP) 

MICROFILME O 4 1 0 3 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 
Em 31/12/2020 e 31/12/2019 

0201 FUNDACAO LVF LUGAR DE VIVER FELIZ DE BARRETOS 

ROO VICINAL DEPUTADO NADIR KENAN, 555, KM 6, RURAL, 14780-970. BARRETOS-SP 

Conta Analítica 

Total do Ativo 

Total do Passivo 

Resultado do Exercício 

31/12/2020 

1.035.804,04 (D) 

1.03 5.804,04 (C) 

0,00 (C) 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, ressalvando que a responsabilidade 
do profissional contabilista fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que reconhecidamente 
operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela gerência da firma, que se responsabiliza 
pela sua exatidão e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e 
sob sua total e exclusiva responsabilidade. 

05.144.242/0001-72 

Folha: 0040 

31/12/2019 

940.986,54 (D) 

940.986,54 (C) 

0,00 (C) 

BARRETOS, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

DE BARRETOS 

Data de Emissão: 31 /12/2020 

À =-. ~/Ji!Jlfml 
LUIS ROBERTO RIBEIRO 

TC CRC: 1 SP246907 /0-1 

Oficial de Registro de Títulos e Docwnerit:::is 
e Civil d;;s r:;;srnes Jurídicas Barretos (Sr) 

MiCROF!L~:I<: 041034 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO-E>tt:Refcl0 FINDO EiiJí 
31 DE DEZEMBRO DE 2020. . .1, :"•·. • 5 

1) CONTEXTO OPERACIONAL. 
· • i '· ..,, ·1 . . 1·• 1 •. :1 . .:. L' .. , •. u·•(;,J::., \ '- .. J .. ..,.;:,) 1 VI ,._, ,_. .._ ...,, i ,. ~" •' ---· . - o 4 1 o 3 4 

Nota 01 - A Fundação LVF "Lugar de Viver Feliz de Barretos", é uma ent1 a e I antrópica e de utilidade Pública 
Municipal, Estadual e Federal, que realiza atividades sócio-educativas, através de projetos nas áreas de educação, 
cultura, esporte e laser, trabalhando o fortalecimento de vínculos atendendo a criança, adolescentes, idosos, e 
famílias, e que objetivam garantir condições de proteger e/ou, melhoria na qualidade de vida e o exercício da 
cidadania às pessoas em situação ou não de vulnerabilidade, risco social e pessoal. 

li) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABÉIS: 

Nota 02 - As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e de acordo com a Lei das Sociedades por Ações - Lei 6.404/76, quando aplicável, as 
alterações introduzidas pela Lei 11.638/07, associadas às orientações do Instituto Brasileiro de Contadores e do 
Conselho Federal de Contabilidade, adaptadas aos dispositivos legais e regulamentares, aplicáveis, às instituições 
sem finalidade lucrativa. 

Ili) RESUMO DAS PRATICAS CONTABÉIS: 

Nota 03 - As receitas, despesas e custos foram apurados pelo regime de competência de exercícios, conforme 

legislação em vigor. Em especial no que se referem às gratuidades, doações, subvenções, contribuições e aplicação 
de recursos, o critério de apuração segue, também o regime de competência dos exercícios, cujos valores s1fo 
registrados em contas próprias. 

Nota 04 - Caixa e equivalentes de caixa : Conforme determina a Resolução do CFC n2 1.296/10 (NBC-TG 02)­
Demonstrações do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC n2 1.185/09 (NBC T 19.27) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub grupos representam moeda em caixa e depósito à 

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e 
disponibilidades imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Nota 05 - As doações, subvenções e contribuições para custeio são contabilizadas em contas de receitas. As 
doações, subvenções e contribuições patrimoniais são contabilizadas no Patrimônio Liquido. 

Nota 06 - As aplicações financeiras estão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos 
correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência . 

Nota 07 -A Entidade, conforme orientação do CFC - Conselho Federal de Contabilidade, registra a isenção da cota 
patronal de Previdência Social usufruída, bem como as gratuidades concedidas em conta de resultado. 

Nota 08 - O Superávit/Déficit do exercício será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 
exigências legais, estatutárias e a resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 

Nota 09 - As receitas da Entidade constituem-se de doações através da população em geral, de convênios com o 
poder Público e promoções pela própria Entidade. 

Nota 10 - Em razão de sua finalidade social, assistencial, filantrópica e sem fins lucrativos, a instituição não está 
sujeita ao recolhimento de impostos sobre o superávit do exercício, e nem distribui qualquer parcela de seus 
resultados a as;s;oci.idos, parceiros e conselheiros ou mantenedores. 

Nota 11 - Subvenções Governamentais: São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgão 
governamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas: 
Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando 

a documentação à disposição para qualquer fiscalização. 

Nota 12 - Verba recebida da Prefeitura do Município de Barretos, PMB/FMI, através da Lei 5.977 de 10.12.2020, 
para ser executado o Projeto "Centro de Laser - Bem Viver de 2021" celebrado no termo de fomento n2 024/2020, 
No valor de R$ 72.671,00 (Setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais). 



Nota 13 - O projeto interação com crianças e adolescentes de 2020, foi prorrogado por 60 dias para pagamento de 
prestadores de serviços, aprovado pela Resolução n2 10 de 26 de novembro de 2020. 

Nota 14 - No exercício de 2020 a Entidade recebeu as seguintes subvenções, doações e contribuições : 
Subvenção verba municipal : R$ 577.451,50 
Doações e contribuições : R$ 998,00 
Nota Fiscal Paulista: R$ 134.781,41 

Nota 15 - BENEFICIOS CONCEDIDOS: 
Em atendimento ao disposto no inciso VI, do Artigo 32 do Decreto n2 7237 /10, a Entidade concedeu as seguintes 
gratuidades: 

Receitas 2020 2019 

Receita total R$ 713.230,91 R$ 458.476,43 

% conforme decreto 7237 /10 20% 20% 

Valor mínimo em gratuidades R$ 142.646,18 R$ 91.695,29 

Benefícios concedidos RS 19.474,03 RS 1S4.4G2,31 

Benfeitorias R$ 207.825,99 R$ o,oo 
Excedentes em gratuidades R$ 84.653,84 R$ 62.767,02 

Nota 16 - Os recursos da Entidade foram aplicados em sua finalidade institucionais, de conformidade com seu 
Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e investimentos patrimoniais. 

Barretos, 31 de dezembro de 2020.-

Je,sõnde s!.:..~~ tu;sRu~ 
CRC-1SP246907 /0-1 
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da população. A Constituição 
estabelece que todos os bra­
sileiros têm direito à saúde e 
a tentativa de impedir a va­
cinação é um ataque à saúde 

· pública", explica. 
A jurista acrescenta que a 

MP não pode contrariar uma or­
dem judicial do STF. "O gover­
no federal só poderia impedir o 
início da imunização por meio 
de lei que defina as regras de 
vacinação e essa lei não existe. 
Portanto, não há base legal que 
impeça o Estado de São Paulo 
de iniciar a imunização em 

a Agência Nacional de Vigi­
lância Sanitária (Anvisa) não 
autorizá-las dentro do prazo 
de até 72 horas , desde que 
os imunizantes tenham sido 
aprovados por autoridades 
sanitárias estrangeiras. 

O estado de São Paulo 
registrou, desde o início da 
pandemia, quase 48 mil mor­
tes pela doença. Segundo os 
dados oficiais mais recentes, 
mais de 1,5 milhão de pessoas 
foram contaminadas pelo novo 
coronavírus, na maior crise de 
saúde vivida pelo Brasil. 

da ACO 3 .393-MC-Ref7MT, 
suspendeu ato "por meio 
do qual a União requisitou 
cinquenta ventiladores pul­
monares adquiridos (pelo 
Estado de Mato Grosso) junto 
a empresa privada". 

O Ministro Lewan­
dowski escreveu ainda que, 
caso os materiais adquiri­
dos pelo autor da presente 
demanda já tenham sido 
entregues, a União deverá 
devolvê-los, no prazo máxi­
mo de 48 horas, sob pena de 
multa diáriá de RS l 00 mil. 

SOCIEDADE ESPÍRITAAMOR, FÉ E CARIDADE 

EDITAL 

A Sociedade Espírita Amor, Fé e Caridade, por seu Presidente abaixo assinado, convoca a todos os seus sócios, 
quites com suas obrigações sociais, para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia OI de Fevereiro de 
2021 , Segunda-feira, às 21 :OOh, em primeira convocação, e às 21:30h em segunda convocação, na sua sede social 
localizada na av. 19 n. 1462, entre ruas 32 e 34, nesta cidade de Barretos, tendo por objetivo a aprovação das 
contas da Diretoria e elo balanço anual do exercício de 2020. 

Barretos, 06 de ~Jf!l ,.<;lf .+.02.l. ,,..,:-t-o e-: .-, T'1tuloc: e l)r:~•·mont"s 1 Ulii.,k ... : (! ·.• t"'. -·~'~ .... ; .. .., t - Jl,..IU4 ,.'t.l 

Ivaine Maria de • 'iih<;biV. ~1ivàr1•~'X·,3 J~r!dica& í38ír-.:tcs (~P) 
Secn ária i n ti 4 

j,,HCROFIL~!E O 4 u eJ Paulo Sergio~-,i,i,..~~~~~: .. llffl' ... ~~~.;,;.;:..;..,;._, __________ _ 

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O presidente do Conselho de Curadores da Fundação LVF ~ "Lugar de Viver Feliz'.' de Barretos, no uso das 

atribuições previstas no Artigo 19°, com fundamento no artigo 20° e Parágrafo Único, Artigo 21 º, e artigo 25°, 
Letra b), do Estatuto Social, convoca o Conselho de Curadores para Reunião Ordinária a qual ocorrerá em Vinte 
Oito de Jane.iro de Dois Mil e Vinte e Um, as Oito Horas, na sede Central, sito à Rua Jerônimo A lves Pereira nº 
500, Baino Jardim Universitário, neste município, onde será tratado o seguinte assunto: 

!-Análise e Deliberação do balancete e relatório de Dois mil e Vinte, a qual constará em Ata Própria. 

Barretos, 08 de Janeiro de 2021 

Jaime Alberto Vieira Lima 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O presidente do Conselho de Administração da Fundação LVF - ''Lugar de Viver Feliz" de Banetos, no uso 

das atribuições previstas no Artigo 33° Letra à), convoca o Conselho de Administração para Reunião Ordinária que 
ocorrerá às dez horas do dia Vinte Oito de Janeiro de Dois Mil e Vinte e Um, na sede Central , sito à Rua Jerônimo 
Alves Pereira nº 500, Baino Jardim Universitário, tendo esta reunião o objetivo único do assunto constante abaixo: 

1- Análise dos 1rnbalhos realizados no ano de 2020 e fazer o planejamento para as atividades dos projetos a 
serem realizados em 2021 , devendo constar em Ata Própria. 

Barretos, 08 de Janeiro de 2021 

Carlos Antônio Alves da Silva 
Presidente 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 
O PRE&IDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO LVF- "LUGAR DE VIVER 
FELIZ DE BARRETOS", NO USO DAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 19º, COM 
FUNDAMENTO NOS ARTIGO 20º E PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 21º, E ARTIGO 25°, LETRA b), 
DO ESTATUTO SOCIAL, CONVOCA O CONSELHO DE CURADORES PARA REUNIÃO 
ORDINÁRIA A QUAL OCORRERÁ EM VINTE E OITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM, 
AS OITO HORAS, NA SEDE CENTRAL, SITO À RUA JERÔNIMO ALVES PEREIRA Nº 500, BAIRRO 
JARDIM UNIVERSITÁRIO, NESTE MUNICÍPIO, ONDE SERÁ TRATADO O SEGUINTE ASSUNTO: 
1. ANÁLISE E DELIBERAÇÃO DO BALANCETE E RELATÓRIO DE DOIS MIL E VINTE, A QUAL 
CONSTARÁ EMATA PRÓPRIA. 
BARRETOS, 08 DE JANEIRO DE 2021. 

JAIME ALBERTO VIEIRA LIMA 
PRESIDENTE. 
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